LEI Nº. 4.577/2018, DE 27 DE MARÇO DE 2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 7.327,69 (sete mil, trezentos e vinte e sete reais com sessenta centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005    MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

0010  SAÚDE

0302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067  ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1065 CONSULTA POPULAR 2013-2014 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITAL

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente __R$ 7.327,69.

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

a) superávit exercício 2017 referente ao recurso 4245 – Regionalização – aquisição de equipamentos para o hospital, no valor de R$ 7.257,36;
b) arrecadação a maior na receita 413210011010321 – Aplicação Financeira Consulta Popular Equipamentos 2013-2014, recurso 4245 – Regionalização – aquisição de equipamentos para o hospital, no valor de R$ 70,33.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 253.112,15 (duzentos e cinqüenta e três mil, cento e doze reais com quinze centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005    MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

0010  SAÚDE

0302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067  ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1332 CONSULTA POPULAR 2016 – 2017AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITAL

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente __R$ 253.112,15.

Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte a arrecadação a maior na receita 417280311210000  – Aquisição Equipamentos  Consulta Popular Equipamentos 2016-2017, recurso 4245 – Regionalização – aquisição de equipamentos para o hospital, no valor de R$ 253.112,15.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, montante de R$ 254.335,38 (duzentos e cinqüenta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais com trinta e oito centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

005    MANUT. DA SAÚDE C/RECURSO VINCULADO

0010  SAÚDE

0302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0067  ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

1067  AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO EMERGÊNCIA                     

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente__R$ 254.335,38.

Art. 6º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

a) superávit referente ao exercício de 2017 proveniente do recurso 4931 – Aquisição Equipamento e Material Permanente no valor de R$ 252.245,76;

b) arrecadação a maior na receita 429900011025500 – Aplicação financeira equipamento saúde 15001, recurso 4931 – Aquisição Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 2.089,62.

Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, montante de R$ 13.288,40 (treze mil, duzentos e oitenta e oito reais com quarenta centavos) na seguinte classificação orçamentária:

09          SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE

007        FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008     ASSISTÊNCIA SOCIAL

0244    ASSISTÊNCIA COMUNITÁIRA

0046    ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

2662    FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS       

3.3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo __________________R$ 5.000,00;         

 3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente ____R$ 8.288,40.

Art. 8º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior o seguinte:

a) superávit referente ao exercício de 2017 proveniente do recurso 1095 – FEAS - no valor de R$ 1.298,63;

b) arrecadação a maior na receita 413210011011136  – Aplicação financeira FMAS FEAS, recurso 1095 – FEAS, no valor de R$ 75,38;

c) arrecadação a maior na receita 417280311190000 – Programa Feas FMAS, recurso 1095 – FEAS, no valor de R$ 11.914,39.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 27 DE MARÇO DE 2018.

	REGISTRE-SE 

E



PUBLIQUE-SE


	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,                

                    PREFEITA MUNICIPAL.

 


JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 


SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
